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Recorrente::	 ENOARRAFADORA DE DEPJDAS UACARE LTDA.

RELATORIO

O preserrirb processo foi reli. ataAo pelo Conselheiro
AlrrONIO CARLOS DE: MORAES na seassEra de 20 de agosto ele 1991, desta
Cámara. AAoto o relato rio proferódo naqueda aportubidade e o leio .
para os Srs.:. ConselheSros.

Naquela sessab, acompanhando por unanimdadc. o
meto do digno relator, esta 82nsuna, enterAendo que elSte era um
ch.s chamados processoo d G': COr'rerril, ,,, deed.diu por converter o
zi.UltiainGntO do necuroo em cliligencia. junte à. nbparticao de origem
para que juntr~a aos autos os elementos que fundamentaram a
decisão r'ecorrida, bem CCM() O acordao do Primeiro l';onsellsz de
Ch-J1arii..mint.?5, rE, LUI t i Vos a0 pro CE . W.'r, d i t 0 matriz.

O processc. neban'azu a zesba Conselho com os ,flusees
GDz fls. 130 á 1 .13. Entre a do CUASS taçfro ora apresentada,
enccstra-se O Á c(' rd 2(0 nu i101-n91.830 que. por uerzoimidade de
vetc.s, magou provimento ao neeirso voluntário aprevostado pela
detósdente no processo relativo â cobrap ca de IRVJ e? aS-Si 111

ementaAo,

"'REVI -- Omiss0o de ReccAta - Depósitos bancárSosr
Ch0Dstitui	 DM i E. ':;. .M -.) de nace:i.ta a existÓncia de
cleizÓisi'.1h ps bancários. em nome do titular da pessoa.
.'.11.: r 'I ci i m'A cuja origem nlro etkrou comprovada ser' de
outras fontes que na'cl a pnepr i A em p res .
Inaplicável o cancelamcsto do débito fiscal a que
alude o art. 92. , ink-si.so 4.1, cio  Dec.-Lei no
21,2'1/83, pelo i' a '1 O de que a matéria. 'Ir' lbutaAa não
foi levantada exclUS ivamente coo. base nos extr'atos
ban Cá r i 05 ffi-(à5 através de' exame na dom.unentaço da
pessoa j ur [cl i ca , S P rv i n d O aqueles de pcs to de,.
partida e .Dszn lróf:i.caçlro da receita desviada da
Iril.:m.1...8;0re."

E o Relatório,.
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VOTO DO CONSELbEIRO ARRLATOR ROSALVO VITAL GONZAGA SANTOS

Preliminarmente, destaco que não vejo qualquer
vínculo de causa e efeito a determinar relação de de correu ci a
entre O presente processo e aquele que trata de limpcslun de Renda
da Pessoa 3urldica, asbumindo nestes autos peias partes em
litígio como malva e . A Contribuição Social de que trata este

. processo tem autorização c<mablitucional, 1(miina1aç2(o de regen da
hipótese de incideemel, base de cálculo, alíquota e até mesmo
órgão .-i uilicAml te em segundo grau administrativo distintos daqueles
do IRP3. Ademais, ineziste na lei qualquer dispositivo que
determine. a procedencia de UM processo sobre cs demais, em
mUrtude da lavratura, anterior ou FiosVerimb, de auto de infração.
Também WSo há, na lei tributária„ qualquer hieft-aieluia entre os
tributos a definir a maior importàp cia de tuim sol:) re os demais.
Semdo todo atividade administrativa tributnria plenamente
vinculada a lei, entendo que tais conceitos de processo matriz e
processos decorrentes são meros preconceitos, por carecerem de
autorização legal. São decorrentes, com a devida autorização
lewn.„ o Lançamento de IRPE e sua cobrança na lImilaz„ nos casos de
omdssão de retãi .ita„ nos processos de IRPJ, OU como antigamente,
nos casos de PIS calculado coei base no Imposto de Renda devido.
Mas inexiJzte lei gue atA 'I'QbiiT e a extemsão do conceito a outros
casos.

Além disso, cada tributo nzporta-se â ocorrendo
de determinado fato econdmTi.ço, OniCO !, típico, sobre o qual. não
pode incidir mais (Ti e. um tributo, sob pena de incorvãn" na
insconstitudonal bitribute0U .J. ASOiffi., coda processo de cobrança.
de um trUulto há que ser O.OiC0 e dotado de baIns os elementos que:,
permitam a sua apreciação quer pele contribuinte, quer pela
Fazenda PUblica, a qualquer nível judicante.

No mérito, entendo Ti ue. não tOM razão a Recorrente. -
Os fatos estão suficieuit~mvle claros nos autos liara ...Jistentar a
exigencia, com base. nos dispcmitivos legais mendbmadcm no auto
de infração. Ademais- o (TI Ti. no a' EL,, 90, incUso bM, do
Decreto-Lei no 2.1 -21/FM4 tem sua aplicação restrita ao Imposto
sobre a Renda, não sendo aplicável, portanto, no caso em foco.
Assim, depósitos bancários de origem indOMOIStIOMja. são, para
efeito de apuração desta Contribuição, oriundoç de receita
Md/Lidar) COMO nocimnendam o bom senso ((e a boa contabilidade. E: ai
se funda o Direito. Por isso, nego provimento ao recurso.

Sala das Sessffes !, em O? de julho de 1992.

RGSALVO/VIlfl3NZAGA SANTOS
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